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TERMO DE REFERÊNCIA





1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de uniformes esportivos de diversas modalidades para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente aquisição de uniformes esportivos se faz necessário tendo em vista a necessidade do município em atender a demanda da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer de acordo com o cronograma esportivos anual que acontecem no decorrer do ano como campeonatos de futebol society, salão, campo, vôlei, handebol, jogos escolar, jogos regionais e para uso dos alunos da Escolinha de Futebol Formando Atletas e cidadãos para o Futuro. A aquisição dos uniformes esportivos vem de encontro com o incentivo a prática de esportes despertando o trabalho em equipe e o espirito de competição saudável entre alunos sendo muito mais do que uma simples atividade de descontração e lazer, prática de esportes deve ser considerada um instrumento pedagógico tão importante quanto as outras áreas de conhecimento.

2.2. A presente contratação tem seu fundamento legal no art. 75, II da Lei 14.133/21.


3. DAS ESPECIFICAÇÕES

	ITEM
	COD TCE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	PREÇO UNITARIO
	PREÇO TOTAL

	1
	0001491

	JOGO UNIFORME COMPLETO PARA FUTEBOL DE CAMPO, INFANTIL, ADULTO, FEMININO, MASCULINO, CONFECCIONADO EM TECIDO DRAY FIT, COMPOSTO POR CAMISA, CALÇÃO, MEIÃO, TAMANHOS DIVERSOS. OBS: MATERIAL DAS CAMISETAS IGUAL OU SUPERIOR AS DRY ICE, DRYTEX, SENSE DRY. PERSONALIZADO COM ESLOGAM DO MUNICIPIO – 
	1135
	176
	
	

	2
	00029271

	JOGO UNIFORME COMPLETO PARA VOLEIBOL, MASCULINO E FEMININO, COMPOSTO POR CAMISA E CALÇÃO, TAMANHOS DIVERSOS, OBS: MATERIAL DAS CAMISETAS IGUAL OU SUPERIOR A DRY ICE, DRYTEX, SENSE DRY, PERSONALIZADO COM ESLOGAM DO MUNICIPIO.
	1135
	24
	
	

	3
	00063920

	JOGO UNIFORME COMPLETO PARA HANDBALL, COMPOSTO POR CAMISA, CALÇÃO E MEIÃO, TAMANHOS DIVERSOS, MASCULINO E FEMININO, OBS: MATERIAL DOS UNIFORME IGUAL OU SUPERIOR A DRY ICE, DRYTEX, SENSE DRY, PERSONALIZADO COM ESLOGAM DO MUNICIPIO.
	1135
	30
	
	

	4
	00068522

	CAMISETA MATERIAL 100% POLIESTER DRAY FIT, TAMANHO DIVERSO, PERSONALIZADO ESLOGAM DO MUNICIPIO
	1
	12
	
	

	5
	00011021

	CAMISETA GOLA POLO, DRY FIT, TAMANHO DIVERSOS, PERSONALIZADO COM ESLOGAM DO MUNICIPIO
	1
	08
	
	



4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
4.1. A Contratada deverá entregar o material no Almoxarifado Central, desta Prefeitura, localizado na Rua A, nº 367, Jardim Santa Inês, de segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 10:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:00h, no quantitativo solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse termo de referência.
4.2. A empresa vencedora deverá apresentar amostras dos materiais, para análise, sem responsabilidade ou ônus para a Contratante, quando solicitado;
4.3. O prazo máximo para a confecção das camisetas será de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho;
4.4. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega. 
4.5. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia contra defeitos de fabricação e impressão, tendo que ser substituído todo exemplar que apresentar imperfeição ou manchas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O período de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado, nos moldes do artigo 105, da Lei Federal 14.133/21.

6. DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;
6.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).
6.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.


7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços nos termos estabelecidos neste Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;
f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;
g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;
j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;
l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da contratação;
m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CONTRATANTE;
n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do Contrato;
o) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.
q) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.
r) A empresa vencedora se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
s) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

8.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa executar o objeto dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à empresa vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste termo de referencia.

09. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

	Unidade
	11
	Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

	Funcional programática
	27.812.5013.2072
	Manutenção da Secretaria Desp. E Lazer

	Ficha
	748
	

	Despesa/fonte
	3.3.90.30
	Material de consumo
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10. PENALIDADES:
10.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na entrega do material, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.


11. FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execução dos serviços será exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 117 da Lei nº 14.133/21, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 20 de março de 2023.





______________________________
ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PORTARIA 007/2021 DE 01/01/2021
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